
  

ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

anamnoneaarnareanananerceneenanano Goiânia, 

FORTARI A nº58/82. 

O Excelentíssimo Jonhor Desembargador 

JOÃO CANTDO NACHAlD, Presidente desta / 

Côrte de Justiça Tleitoral de Goids,no 

uso de suga atribuições legais e, tendo 

em vista o que decidiu o Fgrégio fribu, 

nal em sua sessão de 15/04/82, 

RESGLYESs 

Komear ANTONIO FAULO SCAVACINI, para / 

as funções ds Preparador Eleitorsl no distrito de HA TINÓFOLIS 

e povoados de JUSCELÂNIIA e CAFELÂNDIA, pertencentes à 74% ge, 

na, com séde em GOLANÉSIASGO, 

Cumpra-se é Ano tese. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Re, 

gional Eleitoral de Guids, em Goiônia, sos 27 dias de ABRIL de 

1. 982s 
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Eresidente do Tribunal fegionai Eleitoral 

ãe Goidge


